
INDICAÇÃO Nº 
72
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de medidas administrativas necessárias, para instalar sistema de ar condicionado nas salas de aula da Escola Estadual Professora Zulmira de Almeida Lambert, no município de São Vicente.
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Professora Zulmira de Almeida Lambert faz parte de um novo projeto da Secretária de Educação do Estado de São Paulo, que visa manter os alunos de Ensino Médio em período integral, objetivando excelência acadêmica.

 O modelo apresentado visa garantir melhores condições da educação, com ganhos significativos de desempenho escolar. Fruto de estudos e discussões realizados por profissionais técnicos da educação, o programa tem como base experiências nacionais e internacionais, como uma alternativa às demandas apresentadas.  

 Disciplinas diferenciadas, como ética e cidadania contribuem na formação de caráter profissional e pessoal bem como desenvolvem o conhecimento dos alunos, aliados a evolução do estado emotivo-cognitivo para aplicação de ações positivas na sociedade além de incentivar ações que favoreçam o meio ambiente, a cidadania e a formação de caráter de um jovem prospero.

            A formação de um conhecimento técnico aliado aos pilares da educação, que são: aprender a ser, a fazer, a conhecer e a conviver podem desenvolver ações entre a comunidade e a escola.  Em suma o intuito do projeto é desenvolver um aluno consciente, profissional e acima de tudo, um cidadão que, como membro de um Estado, usufrui de direitos civis e políticos por este garantido e desempenha os deveres que, nesta condição, lhe são atribuídos. 

            Estudos comprovam que o ser humano demonstra adaptabilidade a quaisquer ambientes climáticos, sejam eles hostis ou amenos. Contudo, em se tratando de atividade que envolva solicitação intelectual, atenção e raciocínio constantes, o fator ambiental tende a influenciar o rendimento.

O Ministério Nacional do Trabalho expediu Norma Regulamentadora - NR 17, que indica como ideal a temperatura ambiente entre 20°C e 23°C nos ambientes que exijam solicitação intelectual e atenção constantes.  

A carga horária de um aluno no sistema utilizado pela escola é de nove horas diárias, tempo que pode ser equiparado à jornada de um funcionário comum, ou seja, assemelhando-se a jornada comum de trabalho e podendo facilmente ser um parâmetro de medida cabível para maior conforto e incentivo para o desenvolvimento dos jovens.

Pelos motivos expostos a instalação de ar condicionado nas salas de aula da referida escola proporcionará condições mínimas de ensino, com ambiente climatizado e propicio. Tratando-se de educação toda melhoria é necessária para a melhoria das condições de aprendizado.

Portanto, solicito apoio dos Nobres Pares, para aprovação da presente propositura, a fim de que o Excelentíssimo Senhor Governador, adote as medidas necessárias, para instalação do sistema de ar condicionado na Estadual Professora Zulmira de Aparecida Lambert, no município de São Vicente.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França

SPL - Código de Originalidade: 1000025053 310117 1353


